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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0004559-83.2010.815.0251 — 7ª Vara Mista de Patos
Relator : Marcos Willian de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides.
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Advogado : Renato Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP - 115762)
Apelado : Maria Soledade Rufino
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APELAÇÃO CÍVEL — SEGURO DE RESIDÊNCIA — SINISTRO — 
EXPLOSÃO  DE  PANELA  DE  PRESSÃO  —  RECUSA  DA 
SEGURADORA  NO  PAGAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO  — 
AUSÊNCIA DE AVISO DE SINISTRO — NÃO CONFIGURA ÓBICE 
AO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  —  DANOS  MATERIAIS  — 
COMPROVAÇÃO  —  PLEITO  ATENDIDO  —  DESPROVIMENTO 
DO APELO.

— A falta de aviso de sinistro não é óbice para o ajuizamento da ação, 
porque  a  obtenção  da  tutela  jurisdicional  não  resta  condicionada  a  
qualquer requerimento de cunho administrativo.

—    No caso, restaram suficientemente demonstrados os prejuízos materiais  
suportados pela parte autora, pois além do boletim de ocorrência (fl. 15)  
informando sobre o acidente, consta nos autos a ilustração dos danos nas  
fotos  de  fls.  105/109,  que  demonstra  o  prejuízo  alegado,  impondo-se  a 
manutenção da sentença no que se refere à cobertura securitária.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos acima identificados.

ACORDAM os integrantes da Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à Apelação Cível.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso apelatório interposto pela ACE Seguradora S/A, contra 
sentença do juiz da 7ª Vara Mista de Patos que, nos autos da Ação de Indenização proposta pela ora 
apelada (Maria Soledade Rufino), julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos 
do art. 267, VI, do CPC, com relação a primeira promovida (Assurant Seguradora), decretando-se 
sua exclusão do pólo passivo da demanda e, com fulcro no art. 267, I, do CPC, julgou procedente o 
pedido formulado na inicial, pelo que condenou a parte ré no pagamento de indenização securitária, 
valor a ser aferido em liquidação de sentença, com juros moratórios a partir da citação, à base de 
1% (um por cento) ao mês e correção monetária desde a ocorrência do sinistro.



Em suas razões recursais (fls. 153/161), a seguradora aduziu que não houve 
a regulação do sinistro, de modo que necessitava de vistoria para constatar os danos, procedendo, 
após  a  regulação  e  análise  securitária,  se  comprovado  a  cobertura  do  seguro,  providenciar  a 
indenização. Em caso de eventual procedência da demanda, requereu que a condenação se limitasse 
ao valor de R$ 16.650,00, conforme apólice acostada aos autos de fl. 14. Com relação aos danos 
morais, afirmou que não restou configurado qualquer ato ilícito da mesma, portanto, não há o que se 
falar em dever de indenizar.

Contrarrazões  ao  recurso  (fls.  164/169),  a  promovente  pugnou  pela 
manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou, 
alegando falta de interesse público (fls. 175/177).
    

É o relatório.

VOTO

Depreende-se dos autos que, em 17/09/2009, quando a autora preparava o 
almoço,  a  panela  de  pressão  estourou  em sua  cozinha  causando  danos  de  ordem patrimonial, 
listados  como:  um fogão  de  seis  bocas  marca  continental;  um armário  de  seis  portas  de  aço 
embutido e uma mesa de mármore.  Na ocasião,  ainda desabou o teto de gesso, telhas e vários 
utensílios domésticos.

O  juiz  de  primeiro  grau  julgou  procedente  o  pedido  por  entender  que 
foram comprovados os prejuízos sofridos, uma vez que verificou no boletim de ocorrência que no 
dia 17/09/2009 a panela de pressão explodiu danificando diversos utensílios, consoante vistoria e 
fotos juntas às fls. 16 e 105/109, não sendo presumível o dano material.

O  apelante  alega  que  não  houve  a  regulação  do  sinistro,  de  modo  que 
necessitava de vistoria para constatar  os danos.  Em caso de eventual  procedência  da demanda, 
requereu que a condenação se limitasse ao valor de R$ 16.650,00, conforme apólice acostada aos 
autos de fl. 14. Com relação aos danos morais, afirmou que não restou configurado qualquer ato 
ilícito da mesma, portanto, não há o que se falar em dever de indenizar.

Pois bem.

Muito embora controvertida nos autos a ocorrência de aviso de sinistro, 
certo é que sua falta não constitui óbice para o ajuizamento da ação, uma vez que a obtenção da 
tutela jurisdicional não está condicionada à formulação de requerimento administrativo. Além disso, 
consta  nos  autos  vistoria  realizada com especificação  dos  fatos  e  relação dos  bens  danificados 
listados pela segurada (fls. 16/19).

Por outro lado, diante da manifesta resistência da seguradora ao pagamento 
da indenização securitária na via judicial, por meio da qual foi oportunizada a dilação probatória, 
resta inócua a alegação de ausência de comunicação de sinistro. 

No  caso,  restaram  suficientemente  demonstrados  os  prejuízos  materiais 
suportados  pela  parte  autora,  pois  além do  boletim de  ocorrência  (fl.  15)  informando  sobre  o 
acidente, consta nos autos a ilustração dos danos nas fotos de fls. 105/109, que demonstra o prejuízo 
alegado, impondo-se a manutenção da sentença no que se refere à cobertura securitária.



Não houve condenação a título de dano moral, razão pela qual não se faz 
necessário qualquer argumento nesse sentido.

Com relação a limitação da condenação por danos materiais a um patamar 
de R$ 16.650,00, por ser esse o valor máximo previsto na apólice em caso de sinistro na residência 
em razão de incêndio, raio ou explosão, conforme fl.  14, é preciso esclarecer que o documento 
referido não se reveste da formalidade de apólice, tratando-se mais de um folder demonstrativo do 
seguro. 

Portanto, tratando-se a apólice de um documento emitido pela seguradora no 
qual estão previstos os riscos assumidos, o início e o fim de sua validade, o limite da garantia e o 
prêmio devido e, quando for o caso, o nome do segurado e o do beneficiário, o documento de fl. 14 
não  serve  como cláusula  limitativa  de  valor  do  prêmio.  Assim,  deve  prevalecer  o  disposto  na 
sentença que fixou o  quantum indenizável,  com relação aos bens atingidos  com a explosão da 
panela de pressão (os listados às fls. 16/18), o apurado em posterior liquidação da sentença.

Por tais razões,  NEGO PROVIMENTO ao Apelo,  mantendo a sentença 
em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
       Juiz Convocado

                                   Relator
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    Trata-se de recurso apelatório interposto pela ACE Seguradora S/A, contra 
sentença do juiz da 7ª Vara Mista de Patos que, nos autos da Ação de Indenização proposta pela ora 
apelada (Maria Soledade Rufino), julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos 
do art. 267, VI, do CPC, com relação a primeira promovida (Assurant Seguradora), decretando-se 
sua exclusão do pólo passivo da demanda e, com fulcro no art. 267, I, do CPC, julgou procedente o 
pedido formulado na inicial, pelo que condenou a parte ré no pagamento de indenização securitária, 
valor a ser aferido em liquidação de sentença, com juros moratórios a partir da citação, à base de 
1% (um por cento) ao mês e correção monetária desde a ocorrência do sinistro.

Em suas razões recursais (fls. 153/161), a seguradora aduziu que não houve 
a regulação do sinistro, de modo que necessitava de vistoria para constatar os danos, procedendo, 
após  a  regulação  e  análise  securitária,  se  comprovado  a  cobertura  do  seguro,  providenciar  a 
indenização. Em caso de eventual procedência da demanda, requereu que a condenação se limitasse 
ao valor de R$ 16.650,00, conforme apólice acostada aos autos de fl. 14. Com relação aos danos 
morais, afirmou que não restou configurado qualquer ato ilícito da mesma, portanto, não há o que se 
falar em dever de indenizar.

Contrarrazões  ao  recurso  (fls.  164/169),  a  promovente  pugnou  pela 
manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou, 
alegando falta de interesse público (fls. 175/177).

  É o relatório.

À douta Revisão.

João Pessoa, 08 de março de 2016.



Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado

                                Relator


